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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

O PL 3234/2012 encontra-se na pauta da Comissão de Finanças e Tributação, 

com parecer pela aprovação, tendo o nobre Deputado Enio Verri requerido vista do 

projeto na Sessão de 20/05/2015, para melhor juízo da proposta.  

Resultou deste prazo de vista, o encaminhamento para esta relatoria, de 

sugestões feitas pela assessoria técnica do Ministério da Fazenda, especialmente ao 

Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio- 

CDEIC, o qual tem precedência regimental para se tornar o texto a ser adotado pela 

Câmara dos Deputados. Referidas sugestões se referem a alterações nos artigos 1º e 

5º, conforme resumo abaixo: 

No Art. 1º, que traz a definição de franquia, de forma similar à da Lei atual, com 

algumas inovações, dentre as quais a que determina que o sistema de franquia pode 

ser constituído "sem que, no entanto, se caracterize (...) formação de um mesmo grupo 

econômico".  

 



A franquia é de fato um meio termo entre o mercado puro e uma estrutura 

empresarial verticalizada, no entanto ela não deve ser descaracterizada como grupo 

econômico "a priori" para todos os efeitos, principalmente porque na equação de 

maximização de lucro, o franqueador certamente levará em conta, em sua estratégia, 

a ocupação de espaços e mercados por seus franqueados.  Portanto, propõe-se a 

retirada desta expressão, no que faz referência a "formação de um mesmo grupo 

econômico". 

Já no Art. 5º, que também inova sobre a Lei atual, ao prever um prazo mínimo 

para que um determinado negócio crie uma franquia, tal situação parece caracterizar 

uma barreira indevida à entrada no mercado, pois cabe ao pretendente à franquia, 

avaliar se o franqueador é interessante ou não, podendo buscar junto a entidades 

representativas, como associações de comércio ou a própria Associação Brasileira de 

Franchising - ABF, informações sobre a empresa.  

Por outro lado, a própria proibição pode levar ao fracasso do modelo de 

negócio, principalmente em mercados onde a "first mover advantage" é grande, isto é, 

o primeiro a entrar, gozará de vantagens competitivas sobre os seguintes.  Portanto, 

propõe-se também a supressão do art. 5º. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria com aumento de 

despesa ou diminuição da receita ou das despesas públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.234, de 2012, de seu apensado, Projeto de Lei nº 4.386, de 2012, e do Substitutivo 

aprovado pela CDEIC. No mérito, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

3.234, de 2012, e de seu apensado, Projeto de Lei nº 4.386, de 2012, na forma do 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, com as duas Subemendas que apresentamos a seguir. 

 

Sala da Comissão, em     de                                   de 2015. 

 

Deputado Lúcio Vieira Lima  

Relator 
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SUBEMENDA Nº 1 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.234, DE 2012 

(Apensado: Projeto de Lei Nº 4.386, de 2012) 

 

Dispõe sobre o Sistema de Franquia 

empresarial (franchising), revoga a Lei 

8.955, de 15 de dezembro de 1994, e dá 

outras providências. 

 

Autor: Deputado VALDIR COLATTO  

Relator: Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA 

 

Subemenda Nº 1 ao Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio ao PROJETO DE LEI Nº 3.234, DE 2012. 

 

Suprima-se do Art. 1º do substitutivo a expressão “formação de um mesmo 

grupo econômico”. 

Sala da Comissão, em     de                         de 2015. 
 

Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA 
Relator 
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SUBEMENDA Nº 2 



 

PROJETO DE LEI Nº 3.234, DE 2012 

(Apensado: Projeto de Lei Nº 4.386, de 2012) 

 

Dispõe sobre o Sistema de Franquia 

empresarial (franchising), revoga a Lei 

8.955, de 15 de dezembro de 1994, e dá 

outras providências. 

 

Autor: Deputado VALDIR COLATTO  

Relator: Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA 

 

Subemenda Nº 2 ao Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio ao PROJETO DE LEI No 3.234, DE 2012. 

 

“Suprima-se o Art. 5º do substitutivo. ” 

 
Sala da Comissão, em     de                         de 2015. 

 
Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA 

Relator 
 

 


